
 

Indicação 057/2025 

 

Ilmo. Sr. 

Neiton José Vieira 

DD. Presidente 

 

Venho mui respeitosamente em acordo com os termos regimentais, requerer que depois 

de aprovado em plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte Indicação: 

 

. Cobertura do Pergolado com policarbonato da entrada do CEMEI – Professora Lais 

Alvim Duarte. 

 

Justificativa: Digníssimo Senhor Prefeito, o pergolado da entrada do CEMEI nos periodos 

de chuva acaba prejudicando bastante a entrada das crianças na escola, necessitando que 

seja instalado uma cobertura para que elas acessem a escola com segurança e sem molhar 

seus materiais. 

 

Sendo assim, Requer providencias. 

 

Câmara Municipal de Grupiara-MG, em 24 de novembro de 2025 

 

 

__________________________________ 

Maria Izabel Bernardes 

Vereadora 
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